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Artigo 8.º da PPL  

 

 

Decreto-Lei n.º 124/79, de 10 de maio 

 Integra na função pública os trabalhadores dos Serviços Médicos-Sociais 

(com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.ºs 210/79. de 12 de julho, e 121/2008, de 11 de julho) 
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